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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 621/2023 - IGESDF

PROCESSO SEI n.º 04016-00057470/2022-41

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
621/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE
GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL - IGESDF E A EMPRESA DINAMICA HOMAC
PRODUTOS PARA A VIDA LTDA , CUJO OBJETO É
A AQUISIÇÃO DE ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS
ESPECIAIS (OPME).

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ sob o n.º 28.481.233/0001-72, cons�tuído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), ins�tuído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho
de 2017, com nomenclatura alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19
de fevereiro de 2019, sediado no SHMS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília–DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado
por seu Diretor de Administração e Logís�ca - Interino, o Senhor RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR, Engenheiro Civil, RG n.º 1.**1.**3
SSP/DF e CPF n.º ***.878.***-87, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa DINAMICA HOMAC PRODUTOS PARA A
VIDA LTDA   , inscrita no CNPJ n.º 02.684.571/0001-18, estabelecida à PC MIGUEL DE CERVANTES n.º 60 SALA 401 EMP PERNAMBUCO CORPORATE
SALA 406 SALA 105  - Bairro: ILHA DO LEITE - RECIFE/PE, CEP: 50.070-525, telefone: (81) 3090-7143, e-mail: adm@dinamicape.com.br, neste ato
representada por seu Representante Legal, o Senhor EUDES SANTOS DE FIGUERÊDO , portador do CPF/MF de n.º ***.402.***-72 e do RG n.º
3.***.*02 - SSP - PE, na qualidade de CONTRATADA, têm entre si, na convergência de seus interesses, ajustado que mutuamente outorgam e
aceitam, prometendo fazer cumprir e respeitar por si e por seus sucessores, na forma da Lei, resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N.º 621/2023 – IGESDF , conforme o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante Resolução
CA/IGESDF N.º 04/2022 e Anexo, e segundo as seguintes cláusulas e condições.

 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento atende aos termos: 

(i) da solicitação de acréscimo do CONTRATO N.º 621/2023 (126175448), apresentada pela área demandante (145831768); 

(ii) da proposta da CONTRATADA quanto ao acréscimo (147993663);

(iii) da Declaração de Disponibilidade Orçamentária, emi�da pela Coordenação de Custos e Orçamento (148466417); 

(iv) do Parecer SEI-GDF n.º 286/2024 - IGESDF/DP/GAB/ASJUR/CJPRO (148243117), emi�do pela Assessoria Jurídica;

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Adi�vo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 9.4015207517746% do valor
contratual, com fundamento no art. 38 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

3. DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO COM ACRÉSCIMO

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Após a assinatura do presente Termo Adi�vo, o valor total da contratação passará de R$ 159.070,01 (cento e
cinquenta e nove mil setenta reais e um centavo) para R$ 174.025,01 (cento e setenta e quatro mil vinte e cinco reais e um centavo) ,
correspondendo ao acréscimo de 9.4015207517746% sobre o valor total atualmente firmado no CONTRATO N.º
621/2023, compreendendo todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto do CONTRATO Originário, conforme tabela abaixo:
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=141594308&id_procedimento_atual=99912936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=871289ef2f2b31656ea775d6fcad8832ca8a6529d76681e36bef1f33eb7f99ca
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=163074639&id_procedimento_atual=99912936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=a549a81bdc7b3b2fcc408038c78ed8593cbf1be34732fe11d77ce23460d36e17
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=165425291&id_procedimento_atual=99912936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=4c7b214cd3222e0d94cd339b681d817c55ac0680fa6149983a5d635a8889d345
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=165937342&id_procedimento_atual=99912936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=49f7a08edcd6420d18d0ac07c5a9912a502593722249f8440295f46106631f75
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=165694983&id_procedimento_atual=99912936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=0ebb73ca97b75a282dbe53185b4fb110e9cd34e5009336caa1b2b312d32b20d1
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
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Valor Total: R$ 174.025,01 (cento e setenta e quatro mil vinte e cinco reais e um centavo) .

 

4. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste Termo Adi�vo no sí�o eletrônico do IGESDF na
rede mundial de computadores, na forma do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

5. DA RATIFICAÇÃO

 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam man�das as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário, observada a conformidade
com o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual, após lido, será assinado pelos
representantes das partes.

 

 

CONTRATANTE:

 

RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR

Diretor de Administração e Logís�ca - Interino

Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF

 

 

CONTRATADA:

 

EUDES SANTOS DE FIGUERÊDO

Representante Legal

DINAMICA HOMAC PRODUTOS PARA A VIDA LTDA   

 

Documento assinado eletronicamente por EUDES SANTOS FIGUEREDO, Usuário Externo, em
06/09/2024, às 09:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JUNIOR -
Matr.0001587-0, Diretor(a) Execu�vo(a) interino(a), em 12/09/2024, às 16:53, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 149696562 código CRC= 153EA623.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SMHS - Área Especial - Quadra 101 - Bairro Asa Sul - CEP 70335900 - DF

https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf


Telefone(s):
Sí�o  - igesdf.org.br

04016-00057470/2022-41 Doc. SEI/GDF 149696562

Criado por 00017269, versão 3 por 00013045 em 29/08/2024 09:47:03.


